
PREFEITURA  MUNICIPAL  da  BARRA 
                     Av. 02 de Julho,  70, CEP 47.100, TEL: (0xx74) 3662 - 2101, Barra – Bahia       

                              Site: www.barra.ba.gov.br    E-mail: gabinete@barra.ba.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº. 92 de 23 de Abril de 2010 

 
 

“Dispõe sobre a constituição de um Grupo de Trabalho 
Municipal para acompanhamento e avaliação do Selo UNICEF 
Município Aprovado Edição 2009-2012”. 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento na legislação em regência, em especial, 
Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal,   
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º –Constituir a COMISSÃO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO DO SELO UNICEF MUNICÍPIO APROVADO EDIÇÃO 
2009 – 2012, atendendo diretrizes e orientação do UNICEF, composta pelos 
seguintes membros:  

 
 Lidiana Machado Soares   Coordenadora da Vigilância Epidemiológica 
      Secretaria Municipal de Saúde; 
  
 Elkui dos Santos Borges  Secretaria Municipal de Educação; 

Sadja Simeia Carneiro Soares Oliveira - Assistente Social – Secretaria 
Municipal de Ação Social; 

 
 Aldiney Serrano de Oliveira Presidente do Conselho Tutelar; 
 Elson Alves dos Santos  Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA. 

 Jozilda dos Santos Miranda Coordenadora da Pastoral da Criança. 
 Aminadab Filgueira Soares Presidente da Associação de Mulheres 

Beradeiras Guerreiras do São Francisco; 
 
 Márcia Nascimento Souza e Silva  Igrejas Evangélicas. 
 Lilian Martins Escola Municipal Jonas Araújo. 
 
Art. 2º –Revogando-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

 
Barra – BA., 23 de abril de 2010. 

 
Artur Silva Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 


